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D I S C R I M I N A Ç Ã O

INDICAÇÃO N°: 382/2017  

Autoria: Gerson Miranda da Silva

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157 ao 158 do Regimento Interno,
INDICA ao Exmo. Sr.: Mario Alberto Kruger – Prefeito Municipal, para que o mesmo viabilize através
da Secretaria Competente, o projeto de implantação e construção do espaço público de lazer, (praça) no
Bairro Jardim dos Estados, nas proximidades da Escola Municipal Mariza Ferzeli.
J U S T I F I C A T I V A
A presente indicação vez que foi pedido coletivo dos alunos do Projeto da Escola Municipal Mariza
Ferzeli, sob a Coordenação da professora Katy Elen, que atuam no projeto da Escola Agrinho que
possuem como tema cultivando saúde colhendo qualidade de vida.

   
 

 Sala das Sessões, 29 de Agosto de 2017

Gerson Miranda da Silva
Vereador(a) - PDT
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